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 Resolução da Assembleia da República n.º 256/2018

Recomenda ao Governo a revisão do modelo de apoio às artes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Inicie de imediato o processo de revisão do modelo 
de apoio às artes em efetiva articulação com os agentes do 
setor, abrindo um processo de discussão pública com vista 
à definição de um modelo adequado ao desenvolvimento 
da atividade de criação artística e cultural e apresentando 
à Assembleia da República uma proposta de lei.

2 — Estabeleça, para esse efeito, um calendário e uma 
metodologia que assegurem a conclusão do processo a 
tempo de nele enquadrar os concursos de apoio sustentado 
a realizar em 2019.

3 — Assegure que o novo modelo:
i) Introduz critérios que potenciam a utilização de 

recursos e capacidades instaladas nos territórios, incluindo 
a rede nacional de cineteatros;

ii) Considera devidamente os aspetos associados às 
especificidades regionais e a uma lógica de distribuição 
por regiões, privilegiando princípios de reforço de coesão 
territorial;

iii) Introduz critérios de majoração nos casos de parceria 
ou colaboração com as escolas superiores de artes e, em 
termos gerais, com as escolas e as comunidades;

iv) Simplifica e desburocratiza os processos de candi-
datura e inclui mecanismos de apoio e auxílio à gestão 
das estruturas artísticas e aos processos de candidatura a 
programas ou linhas de financiamento externas;

v) Contempla uma clara distinção dos perfis de candi-
datos e candidaturas;

vi) Operacionaliza as comissões de acompanhamento 
com obrigação de emissão por parte destas de relatórios 
regulares de avaliação nos planos artístico, estratégico e de 
gestão, e que esta monitorização é considerada na ponde-
ração que conduz ao escalonamento dos candidatos;

vii) Contempla prazos de abertura e conclusão de con-
cursos que garantem que a execução financeira dos pro-
jetos é, tanto quanto possível, efetuada a par com a sua 
execução material.

4 — A adoção de medidas de correção dos resultados do 
concurso de apoio às artes, nas diversas áreas submetidas 
a concurso, nomeadamente através da:

a) Criação de um mecanismo que assegure apoio finan-
ceiro imediato às estruturas cujos apoios tenham cessado 
até à correção dos resultados do concurso;

b) Definição de critérios de coesão territorial no acesso 
à criação e fruição cultural a ter em consideração na atri-
buição de novos apoios ou na majoração dos existentes.

5 — No imediato, reforce o financiamento dos concur-
sos em apreciação neste momento para um nível mínimo 
não inferior ao financiamento alocado para os mesmos 
em 2009.

6 — Faça o necessário balanço deste processo de revisão 
e da aplicação do novo modelo de apoio às artes e corrija 
as suas distorções.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554904 

 Resolução da Assembleia da República n.º 257/2018

Recomenda ao Governo a adoção de medidas urgentes 
para a requalificação da Escola Básica 2/3 Gonçalo 

Sampaio e da Escola Secundária da Póvoa de Lanhoso

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda à requalificação da Escola Básica 2/3 Pro-
fessor Gonçalo Sampaio e da Escola Secundária da Póvoa 
de Lanhoso, de modo a criar as condições indispensáveis à 
concretização do direito à educação e a garantir instalações 
com adequadas condições de trabalho, conforto e dignidade 
a toda a comunidade escolar.

2 — Assegure a participação de todos os membros da 
comunidade escolar na definição e na monitorização da 
execução dos projetos.

Aprovada em 18 de julho de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111554864 

 Resolução da Assembleia da República n.º 258/2018

Recomenda ao Governo a adoção de medidas 
urgentes para a requalificação da Escola 

Secundária Henrique Medina, em Esposende

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda à elaboração de um plano de interven-
ção com vista à rápida reabilitação e requalificação das 
instalações da Escola Secundária Henrique Medina, em 
Esposende, partilhando com a escola, e demais comunidade 
educativa, os seus termos e calendário.

2 — Proceda à rápida remoção de todas as placas de 
fibrocimento com amianto existentes na escola, de modo a 
salvaguardar a saúde de alunos, professores e funcionários.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111554831 

 Resolução da Assembleia da República n.º 259/2018

Recomenda ao Governo a adoção de medidas 
urgentes para a requalificação 

da Escola Secundária de Esmoriz, em Ovar

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Inclua a requalificação da Escola Secundária de 
Esmoriz, em Ovar, na lista nacional de escolas a requali-
ficar no âmbito do programa Portugal 2020.

2 — Proceda, urgentemente, à resolução dos proble-
mas estruturais reivindicados pela comunidade escolar, 
nomeadamente em termos de isolamento, segurança, 
conforto e condições para a plena utilização das insta-
lações.

3 — Programe a requalificação da escola, estudando as 
suas necessidades atuais e futuras e envolvendo a comuni-


